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INICIATIVA:- Vereador João Vieira Pilho

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Execnitivo a abrir o crédito neeess-a-
riot com recurso que dispuser^ para fazer o calçamento
da rua Basilio Pimenta*

A U T U A Ç Ã O

Aos vinte dias do mês de agosto de mil novecentos e cin

qüenta e ciiico,. autiio os documentos que séguem.

-Secretário
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Art. 1® - Fj-ea o Poder Ezecutivo autorisado a abrir o credito neees-
sariòjpelo recurso de q^ue dispuzer^para faser o calçamento
da Rua Basilio Pimenta.

Art. 2® -> Esta^Lei entrará em vigSr nf data de sua publicação,reTOga-
das as disposigoes em contrario.

JTJgflFIGATIYA

A rua Basilio Pimeimtaje uma das mais anitigas e hao menop ,
habitada de,nossa Cidade,ali reside u'a massa incalculável de operários
os quais alem de er^rentar tantas dificuldades pelo pão de cada dia,
ainda se apresenta as suas pretenções a falta do calçamento,dificultan
do inclusive um dos nossos transportes de pedras para ealçamsntos^cons-truçoes,etcj^trata-se,pois,de ugia rua di^a sobre "todos os pontos,de
nossa atQaiçao,naõ sendo necessário uma justificativa lon^ para donons-
trar a necessidade desse.bepeficio,submetemos a apreciaçao dos ilustra
dos colegas o presente proj*etc,esperando apenasraente - JUSTIÇA.

Sala das Sessões,17 de Agosto de 1 955.
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Certif'co em cumprimento ao art. 63 do Begi-
mento Interno» que nesta data.foram distri
buídas cdpigis do presente projeto aos senho
res vereadores.--— : —-

Cach' de IQ.^3... . '

SECRETARJÓ'. DA CÂMAR,V- .

,Âguarde-se o prazo para recebimento de emendas»

de conformidade com o art. 74 do Begimento lntein.0.
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PROJETO DE LEI NS 75/55

Oomissão de OenstitiiiQãG), Justiça e Redação

O prejeto supra citado, redigido como está é inconstitu

cional, face ao artig© 75 da Constituição da República, que proibe

terminantemente a concessão de créditos ilimitaõ.os,

IT® entanto, a fim de tornar © projeto constitucional, a-

proveitando, também, a feliz iniciativa do autor, o nobre vereador

João de Souza Vieira Filho, somos de

PARECER

apresentar,, por esta Comissão, a seguinte emenda modifi-

ce.tiva a® artigo 1£;-

"Pica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédit© -

até Cr|300,000,00( Trezentos mil cruzeiros), com o recurso de que
dispuzer, para o calçament© da Rua Basilio Pimenta."

Sala das Comissões, 12 de outubro d© 1955
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Ao Vereador Constantino Negreli, para relatar.

Em, 27/10/955
7

O  ,
G omissão de Flnánoas

Parecer ao Projeto de Led n? 75/55

Esta Comissão de Finanças manifesta-se favoràvelmenté. à apro-
\

vação do projeto e respectiva emenda da Comissão ~de Justiça,

Em, 3/11/955 '
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COMISSÃO DE KEDAÇAO

Pro'jéto de Lei 75/55
"v;.

-, ̂  RedaçSo Final

Art, 15 - Pica o Poder Executivo autorizado a a"brir um crédito até

OS 300 000,00 (trezentos mil cruzeiros),,com o recurso de

q.ue dispuser, para o calçamento da rua Basílio. Pimenta,

Art, 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua puLlicaçSo, revo

gadas as disposições em contrário, ■ . . '

Sála das Comissões, 14 de novemdro de 1955 ■

tr "■ 'nriTiii" jr " — " Tu'Cesaryde ^ritoBortas Pillio -^^lator
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E», 25 de norenbTO de 1955

. Ex»o..Sr,

Àntõnio Psrreira Penedo Soferiníio

DD, Prefeito-Municipal

í\' e s t a

fenho o praser de pcissar às uaãos de ¥« Sxa. para os áe~

vidos fins ds seolçaor o incluso Brojeto de Lei 75/55» aprova

do por esta dâsiara.

De acôrdo coa a Lsi 65 de 30/12/947 (ürganizaçSo Muni

cipal), é de dez (10) dias o praso para que o referido projeto de

lei seja sancio-aado por V. Exci.

ValLo-ae do ensejo para apresentar-lhe

Atan,ciosas DaudaoSes

Joaquim Antônio Caiado Drança
PHDSIDDÈífE Dá CâMAK/í-



PBÔJiiíEO lei m 75/55

Art, 1? - Pica o Podei''Executivo autorizado a abrir uc credito

até ''5 300 000,00 (tresentes ®il cruzeiros), com o re

curso de que dispuser, para- o cslçasento da rua Basl-

lio Pisienta. , _

Art. 22 - Esta lei entrará e® vigor na data de sua publicação,

revogadas ao disposições ea contrário.

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1955

.  -Joaquisi Antônio Caiado Prança
PEEdIDENTE LA CMAPA
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